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FOR Ç A E XPE DICIONAR IA BR AS ILE IR A 
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N O M E 
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A N O 

IUNICIPIO E  E S TADO 

NOME  OO Pn, 
,_• ~ lliZY G!/i y' 

I D[NTI /1 CAÇ .a.O 
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TEATRO DE OPERAÇÕ ES DA ITÁ LIA 

- t?u- 7#tc12~za%' a= ~ 

~r-
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DATA 

~Uü1IDAD[ 

D AIA 

~r 

FOR M,►Ç ,.,ZO OU E $TAS E L[CIME NTO 

~ 
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~.. 

L

I 2? & 

COMANDANTE  7 
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CERTIDAO 

O ilU BEL. Ju 
, 

CARLOS DRAdCO 
DIRETOR EI''ï CO,iISS7.O DA GUARDA 
CIV IL  DO ESTADO DO PARAiti 

C E R T I F I C A , na forma da Lei, a pedido ver-
bel de parto interessada, que revendo o Processado protocolado -
sob nº OLi.L95/67-PG, relativo ao Ato nº 13382, de 25/_ x/67, que man 
dou contar, para todos os eleitos legais, en dóbro, o tempo de -
serviço prestado ao :exército Nacional, num total de DOIS ANOS, 
DSL  MESES E V INTE E QUATRO DIAS, eónsta a falha 3 a seguinte Cer-
tidão; IiINIST SIO DA GUERRA, 5 IUl e 5' DI, 15 CIRCUNSCRIÇK O DE 
RECRUT ENTO, CERTIDO.- Em c mprimento ao despacho do Chefe da -
jecima Quinta Circunscrição de Recrutamento exarado no requerimen 
to do reservista JEIJ  iiIN FEIIREIRA.-.-.-.-.-.-, solicitando seja 
certificado para fins de averba ão como tempo dé_ serviço público, 
o seu terço de serviço prestado ao Exército; CERTIFICO que em da-
dos fornecidos pelo V igésimo Regimento de Infantaria, Serviço Es-
pecial da Força Expedicionária brasileira e Primeiro Regimento de 
Infantaria, arquivados nesta Secretaria, consta que o requerente 
foi incluido em sete de junho de mil novecentos e suarenta e trés 
como convocado no V igésimo Regimento de Infantaria. A dezoito de 
maio d; mil novecentos e quarenta e quatro, foi transferido para 
o Depósito do Pessoal da Fôrça Expedicionária 3rasileira. A quin-
ze de julho de nil novecentos e quarenta e quatro, do Depósito do 
Pessoal da Força Expedicionária, foi transferido para o Primeiro 
Regimento de Infantaria, tendo silo excluid.o em treze de setembro 
de mil novecentos e quarenta e cinco por ter sido licenciado. Coil 

ta pelo dóbro o período de vinte e dois (Is setembro de mil nove -

centos e quarenta e quatro a oito de maio de nil novecentos e qu_ 

renta e cinco em que participou de operações de guerra, no Teatro 

de Operações da Itália. O total de tempo de serviço desta certi -

dão é de DOIS ,NOS, DEZ MESES E V iNE E Q'jATRO DIAS.-.-.-.-.-.-.-

E nada mais constando, relativo ao requerido, eu NIV ALDO LACERDA 

D: MORAES, Segundo Tenente, Secratário da DCIMA QUINTA Circins-

crição de Recrutamento, mandei passar a presente certidão que vai 

por mim datada, assinada e autenticada com o Sélo Nacional. Curi-

tiba, Ol de setembro de 1965. (a) NIV ALDO L4;C tDA D. MOitAS - 2ç. 

Tenente - -cruá ' o 

Eu  

r a ei ,  _  ,  

15º  ' 1 T'

, Guarda ivil, Nível -A , o datilo-
Secretário, o mandei da 

tilografar, conferi e. assino. Secretaria da Guarda Civil do Esta-

do do Param, em trinta e um de janeiro ?e mil novecentos e sesse~ 

ta e oito. 



CERTIDAO 
C01Ti II'TUAÇt~O DA C;_: 2̀I17~i0 POR.iJLCI':~1 AO GUARDA CIV IL , i4ÍV i+L  1O-.3, - 
V,,,- ~ . . ,. , , n - ~ Jeiì~Ilï ,. ~ - Riwl , úL .-. . .-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- r S. Z 

V  I S  0: i.)e acórdo 
~m 31/1-/1-968 

" 0 ~J  

DA GUARDA CIV IL  
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MINISTÉRIO DA FAZE N O A 

DE LE GACIA F IS CAL NO PAR ANÁ ' 

VI STO,  

Cu hS, .13_..de  de 19 69 ,.. 
ir  ~J  W   '̀~-  í7"4 ~.  3. ' ~  Ì7 

~ 

 _  
Da legado F iscal 

GUIA DE TRANSFERÊNCIA N°. 6.8.... ......... .. de 196L . 

par esta Repartição se declara áo 'JUBU.NAL.. REGIONAL. .ELEITORAL. DO ESTA 

GU
IA

 D
E 

TH
AN

St
"L

.R
EN

Gl
A 

DO DO PARAN,ri.  o s egui nt e:  

NOME _. BENJAMIN FERREIRA  MATETCUL4 Z•379.908 
CARGO  AUX ILIAR DE PORTARIA PJ - 13  . CLASSE 
QUADRO ...   MINISTÉRIO PODER JUDICILRIO 
QUITAÇÃ O - Está pago do liquido de seus vencimentos até o dia.-.31...de...,3.afeiro...do 
1. 969.  

V ENCIMENTOS N 331,20 - aRATIFICAQ9 QUINQUENNIO- 1 165,60 = a 50%. 
SALÁ RIO FAMILIA N ~4f.00! Dependentes, AMgLIA, espósa, SIDãBIy que comple- 
t ar á r r ai or  i dade em 24- 8- 1. 986.  

>ESLIGAMENTO  FINAL DO EX PEDIENTE DO DIA 31 de 3aaeiro de 1.969. 

DESCONTA MENSALMENTE A FAV OR DOS SEGUINTES: CONTRIBUI.ÇIO. ..IP1~E ..24,84  =  ..._ ! 

EMPRÉSTTio SIMPLES DA C IX L  ECONCtïICA FEDERAL  DO.. PR, . _72,001  restando 
para ser descontado_.9 (nitele)....prçsta.;.Qes....iguais....de...] ..7Z,OO. 

OBSERV AÇÕ ES Face....o...Qfic.io...L .1.1/69 do. .TR.IBUNA.L  REGIONAL.. ELEITO.RAL..DO ESTA 
DO DO PARANL, ,  aqui  pr ot oc ol ado s ob nº  2. 031/ 69,  f oi  ext r aí da a pr es ent e 
Gui a de Tr ans f er enc i a de Venc i ment os ao mes mo TRI BUNAL,  que a par t i r  
do mi s  de f ever ei r o de 1. 969,  t oal ar á a s eu c ar go a el abor agi i o das  f ©-
l has  de  pagament o do s eu Pes s oal ,  
2.....Aão._ consta.. t.er.._gozado ..férias . relativas ao.. c.orr.ente exercicio.., 
3.  NNo é devedor  á FAZENDA NACI ONAL;  

F, para constar, eu, EWALDINO PINTO MACEDO  4j 
PORTEI RO N~VEL 9—A 

pr es ent e aos  13.  de.  

I NOME I 

( CARGO OU FUNÇÃO)  

 a#irf3   de 19..69. , que 

pr ópr i o,  depoi s  de s er  enc er r ada a f ol ha de pagament o 

13 de ma . ,~~  de 19.69... 

E . G. L. 1.188 

pas s ei  a 

f oi  t r ans c r i t a no l i v r o 

r es pec t i va.  


